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DECISÃO

Cristiane Meire Souza da Silva impetrou mandado de segurança contra ato 

imputado à Pró-Reitora da Universidade do Gurupi - UNIRG,  pleiteando, em suma, que 

fosse admitida no processo de revalidação e emitido parecer favorável, ou desfavorável, 

quanto ao direito à revalidação simplificada, de acordo com a Resolução n. 03/2016, do 

Conselho Nacional da Educação.

A sentença concedeu a segurança, declarando a desnecessidade de intervenção 

do Ministério Público no feito e reconhecendo a consolidação da situação fática, ante o 

lapso temporal transcorrido desde a concessão da tutela em liminar (fls. 217-221).

O Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins manteve a sentença pelo mesmo 

fundamento, conforme os seguintes trechos da decisão monocrática, in verbis (fls. 252-

255):

 A tese específica firmada pelo Tribunal de Justiça do Tocantins, no julgamento do 
Incidente de Assunção de Competência em Remessa Necessária no 0000009-
48.2022.8.27.2722 foi no sentido de que:

“Aplica-se a teoria do fato consumado aos processos cujas decisões liminares foram 
exaradas antes de 30/6/2022, preservando, assim, o tão caro princípio da segurança 
jurídica”.

[...]
Conforme decidido, considerando a necessidade de se garantir a segurança jurídica, 

especialmente no que tange ao princípio da confiança, pela existência de repercussão social 
e inegável interesse público, àqueles processos nos quais já foram prolatadas decisões 
liminares até a data de30/6/2022 deve ser respeitada e aplicada a teoria do fato consumado.

No caso, denota-se que o writ foi impetrado em 28/12/2021. Em17/1/2022 foi 
deferida decisão liminar determinando à autoridade impetrada que procedesse à revalidação 
do Diploma na forma simplificada com o recebimento da documentação e devido 
processamento e apostilamento, a se concretizar no prazo máximo de 60 dias.

A medida urgente permaneceu hígida até a Sentença, em 4/4/2022,quando foi 
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definitivamente confirmada.
Logo, a Sentença examinada encontra-se consonância com a tese firmada pelo 

Tribunal Pleno no Incidente de Assunção de Competência em Remessa Necessária no 
0000009-48.2022.8.27.2722.

 

Foi interposto agravo interno pelo Ministério Público do Estado do Tocantins, 

no qual foi sustentada, dentre outras questões, a nulidade da decisão agravada por 

ausência de intimação do Parquet, ainda na primeira instância; ausência de prova pré-

constituída a instruir o mandamus; e, por conseguinte, falta de interesse recursal da 

impetrante.

O recurso de agravo teve o seu provimento negado, nos termos da seguinte 

ementa de acórdão (fls. 372-373):

AGRAVO INTERNO EM REMESSA NECESSÁRIA. AUSÊNCIA 
DEINTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA ORIGEM. 
MERAIRREGULARIDADE. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA. 
UNIRG. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA. QUÓRUM QUALIFICADO. NULIDADE 
SANADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. CONFIRMADA. AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO EDE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E 
REGULAR DO PROCESSO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA RATIFICADA.

1.1 A tese de inobservância do quórum qualificado e vício na votação do Incidente de 
Assunção de Competência oriundo da Remessa Necessária sob o no 0000009-
48.2022.8.27.2722,encontra-se prejudicada em razão do novo julgamento, em17/11/2022, 
com a maioria qualificada, confirmando a tese anteriormente lançada nestes autos e 
ratificando o entendimento outrora prolatado.

1.2 A manifestação anterior do Ministério Público estadual sobre a desnecessidade de 
sua intervenção em mandado de segurança em que se discute direito líquido e certo da parte 
impetrante quanto à obtenção da revalidação de certificado estrangeiro pelo procedimento 
simplificado, somado, ainda, ao fato de que não há comprovação de prejuízo efetivo 
decorrente da sua não intimação, afasta a alegada nulidade processual.

1.3 Não há que se falar na falta de interesse de agir da parte impetrante em razão da 
inadequação da via eleita pela ausência de provas pré-constituídas do alegado direito líquido 
e certo, uma vez que, como o objeto deste processado já havia se esgotado com o 
cumprimento da decisão liminar deferida pelo juízo de primeiro grau, incorporando-se o 
direito à revalidação pelo procedimento simplificado, evidencia-se a ocorrência de fato 
consumado que impede, num critério de proporcionalidade, conclusão que possa romper 
algo que já se encontra consolidado pelo tempo.

 

Ministério Público do Estado do Tocantins interpôs recurso especial, com 

fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, alegando violação dos arts. art. 

6º,§ 1º e § 2º, do Decreto-Lei n. 4.657/42; art. 53, V, da Lei n. 9.394/96; o art. 1ºe 12, 

caput, da Lei n. 12.016/09; art. 1º e 2º, §§3º e 4º, da Lei n. 13.959/19; e arts. 178, 279, e 

489, §1º, II, IV e VI, do CPC.

Alega, preliminarmente, que deve o feito ser sobrestado até o trânsito em 

julgado do IAC/TJTO n. 5. Afirma, ainda, que deve ser reconhecidas as nulidades em 

decorrência da ausência de intimação do Ministério Público do Estado do Tocantins.
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No mérito, sustenta que o caso concreto não comporta a aplicação da Teoria 

do Fato Consumado, pois se trata de situação fática que decorreu diretamente de 

provimento jurisdicional precário, o que, por natureza, é modificável pela prestação 

jurisdicional definitiva.

Suscitou ofensa a dispositivo constitucional que garante a autonomia didático-

científica e artigos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação que conferem a 

discricionariedade à Universidade Pública em adotar o procedimento simplificado de 

Revalidação de Diplomas de Graduação obtido no exterior.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 403-439).

É o relatório. Decido.

Em relação ao argumento de necessidade de sobrestamento do feito, verifica-

se que o Tribunal a quo, em nenhum momento, apreciou as questões referidas nos 

dispositivos legais, mesmo após a interposição de agravo interno, pelo que carece o 

recurso do indispensável requisito do prequestionamento, fundamental para a 

interpretação normativa exigida.

Incide na hipótese o óbice constante da Súmula n. 282 do STF, in verbis:

Súmula 282: É inadmissível o Recurso Extraordinário, quando não ventilada, na 
decisão recorrida, a questão federal suscitada.

 

De acordo com o pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o 

reconhecimento do prequestionamento ficto, previsto no art. 1.025 do CPC/2015, exige a 

verificação de relevante omissão no acórdão recorrido, não obstante a oposição de 

embargos de declaração.

Por sua vez, a demonstração da perpetuação da referida mácula demanda não 

apenas a prévia oposição de embargos declaratórios, mas também a indicação expressa da 

ocorrência de afronta ao art. 1.022 do CPC/2015, nas razões do recurso especial, 

providência tampouco observada no caso em tela.

Nesse sentido são os precedentes:

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IRPF. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTS. 150 E 
173 DO CTN. NÃO OORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO-
PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. 
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 373 DO CPC/2015. INCIDÊNCIA POR 
ANALOGIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO DO ART. 8 DA LEI N. 9.250/95. PENSÃO ALIMENTÍCIA. PAGAMENTO. 
COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 5 DA 
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SÚMULA DO STJ. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 142 DO CTN. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211 DA SÚMULA 
DO STJ.

I - Trata-se, na origem, de embargos à execução fiscal objetivando a dedução de suas 
despesas com pensão alimentícia da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Física 
(IRPF), relativo aos exercícios financeiros de 1996, 1998 e 1999, objeto da execução fiscal 
embargada e o reconhecimento da decadência da parcela do crédito tributário executado 
referente ao exercício financeiro de 1996. Na sentença, julgou-se improcedente o pedido. 
No Tribunal a quo, a sentença foi mantida. Nesta Corte, não se conheceu do recurso 
especial.

II - Conforme o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 
firmado em julgamento submetido ao rito próprio dos recursos especiais repetitivos (REsp 
n. 973.733/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12/8/2009, DJe 
18/9/2009), previsto no art. art. 543-C do CPC/1973 (Tema n. 163/STJ), a contagem do 
prazo decadencial quinquenal para a constituição de crédito tributário, sujeito a lançamento 
por homologação, rege-se pelo disposto no art. 150, § 4º, do CTN, quando o contribuinte 
declara o crédito, contudo efetua o pagamento meramente parcial do débito correspondente, 
sem a constatação de dolo, fraude ou simulação. Em contrapartida, o referido prazo 
decadencial é regido pela disposição contida no art. 173, I, do CTN, quando não há qualquer 
pagamento por parte do contribuinte. Acerca do assunto, destaco os seguintes precedentes: 
AgInt no AgInt no AREsp n. 1.229.609/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 9/10/2018, DJe 24/10/201; AgInt no REsp n. 1.779.147/MS, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16/5/2019, DJe 30/5/2019.

III - Sendo assim, a irresignação da parte recorrente, quanto à negativa de vigência ao 
art. 150, § 4º, do CTN, vai de encontro às convicções da Corte Julgadora originária, a qual, 
com amparo no conjunto de fatos e provas acostado aos autos, concluiu que o crédito 
tributário executado não foi atingido pelo instituto da decadência, porquanto o contribuinte 
não efetuou sequer o adimplemento parcial da exação sujeita a lançamento por homologação 
e, por esse motivo, a contagem do prazo decadencial quinquenal para a Fazenda Nacional 
constituir o crédito tributário mais remoto, referente ao IRPF de 1996, teve início no 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido realizado, 
nos termos do art. 173, I, do CTN. Nesse diapasão, a revisão da conclusão acima 
pronunciada, por meio da reinterpretação e aplicação do dispositivo legal federal reputado 
violado, qual seja o art. 150, § 4, do CTN, demanda, necessariamente, o revolvimento de 
elementos fático-probatórios dos autos, o que é vedado no âmbito estreito do recurso 
especial, em virtude da incidência do óbice ao conhecimento recursal constante do 
enunciado da Súmula n. 7 do STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não 
enseja recurso especial."

IV - No que diz respeito à suposta violação do art. 373, II, do CPC/2015, da análise 
do acórdão recorrido, quando em confronto com o recurso especial interposto, revela que as 
razões recursais estão dissociadas do fundamento decisório, no que se refere à distribuição 
do ônus probatório. Isso porque, enquanto a parte ora recorrente insurge-se contra a 
desconstituição do seu alegado e comprovado direito, não obstante a insuficiência probatória 
da ocorrência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do mesmo (art. 373, II, do 
CPC/2015), o acórdão recorrido consigna que a dita parte não se desincumbiu do próprio 
ônus de comprovar os fatos constitutivos do direito por ela evocado (art. 373, I, do 
CPC/2015). Diante da deficiência do pleito recursal acima pronunciada, incide sobre a 
hipótese, por analogia, o óbice constante do enunciado da Súmula n. 284 do STF, in verbis: 
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia."

V - No que tange à suposta violação do art. 8º, II, f, da Lei n. 9.250/1995, a partir da 
análise do acórdão recorrido, é possível verificar que, com amparo nas cláusulas do acordo 
de pensão alimentícia judicialmente homologado, bem como nos demais fatos e provas 
trazidos aos autos, o Tribunal de origem concluiu que não foi comprovado o efetivo 
pagamento das importâncias devidas a título de pensão alimentícia, passíveis de dedução da 
base de cálculo do IRPF.

VI - Infere-se o exposto do fragmento do voto condutor transcrito a seguir: "[...] 
Portanto, em razão da ausência dos recibos de pagamento exigidos pela legislação do IR, 
bem como em face da presença de indícios de irregularidade/inexistência do pagamento, não 
há como autorizar a dedução da pensão alimentícia em análise.[...]" Com efeito, a revisão da 
conclusão acima pronunciada, por meio da reinterpretação do dispositivo legal federal 
reputado violado, qual seja o art. 8º, II, f, da Lei n. 9.250/1995, demanda, necessariamente, 
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tanto a interpretação das cláusulas do acordo firmado entre a parte recorrente e sua 
alimentanda, quanto o revolvimento de outros elementos fático-probatórios acostados aos 
autos, providências vedadas no âmbito estreito do recurso especial, em virtude da incidência 
dos óbices ao conhecimento recursal constantes dos enunciados das Súmulas n. 5 e n. 7 do 
STJ, ambas do STJ.

VII - No que toca à suposta violação do art. 142 do CTN, da análise do acórdão 
recorrido, quanto em confronto com as razões recursais, revela que as questões debatidas no 
recurso especial não foram abordadas pelo Tribunal de origem à luz do dispositivo legal 
federal reputado malferido, citado acima, em que pese a interposição de embargos 
declaratórios visando suprir eventuais omissões existentes na decisão impugnada. A 
admissão do recurso especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no 
dispositivo legal federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido 
objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, ainda que em via de 
embargos de declaração, o que não ocorreu no caso em tela. Configurada a carência do 
indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso 
especial. Incide sobre a hipótese o óbice constante do enunciado da Súmula n. 211 do STJ, 
segundo o qual é in verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito 
da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo."

VIII - Ressalte-se que, de acordo com o cediço entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça, o reconhecimento do prequestionamento ficto, previsto no art. 1.025 do CPC/2015, 
requer não apenas a prévia interposição de embargos declaratórios contra o acórdão 
alegadamente omisso, contraditório ou obscuro, mas também a indicação expressa da 
afronta ao art. 1.022 do CPC/2015 no bojo das razões do recurso especial, providência que 
não foi tomada pela parte ora recorrente. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 
n. 1.639.314/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 4/4/2017, DJe 
10/4/2017; AgInt no REsp n. 1.744.635/MG, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda 
Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 16/11/2018; e REsp n. 1.764.914/SP, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 23/11/2018.

IX - Agravo interno improvido
(AgInt no REsp 1.817.191/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 22/4/2020, DJe 24/4/2020.)
 
PROCESSO CIVIL. AMBIENTAL. DEMOLIÇÃO DE EDIFICAÇÃO. ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 128 DO CPC/1973. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AFRONTA À COISA JULGADA. SÚMULA 
7/STJ. FALTA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ.

1. Não se conhece do recurso especial quando a matéria impugnada no apelo não foi 
objeto de análise pela instância de origem. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF.

2. Ainda que se buscasse o reconhecimento do prequestionamento ficto da questão 
relativa ao art. 128 do CPC/1973, cumpriria ao recorrente demonstrar a existência de afronta 
ao art. 1.022 do CPC, o que não ocorreu no presente caso.

3. Para se aferir a existência de violação da coisa julgada, faz-se necessário avaliar o 
título judicial formado nos autos da ação demolitória, confrotando-o com os limites da 
presente demanda.

Contudo, tal providência não é permitida na seara extraordinária, pois os elementos da 
demanda anteriormente ajuizada integram o acervo probatório da presente lide, o que atrai o 
óbice da Súmula 7/STJ.

4. A decisão agravada também asseverou que o aresto recorrido encontra-se amparado 
em fundamentos constitucionais, na legislação local e em normas infralegais, os quais são 
insuscetíveis de análise no âmbito do recurso especial. Essa fundamentação, contudo, não 
foi impugnada nas razões do agravo interno, o que atrai o óbice da Súmula 182/STJ.

5. Agravo interno conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.
(AgInt no AREsp 1.426.175/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 1º/6/2020, DJe 8/6/2020.)
 

Em relação à alegação de nulidade por ausência de intimação do Ministério 

Público Estadual ainda na primeira instância, tem-se que a referida nulidade só se perfaz 

caso acarrete prejuízo devidamente comprovado pelo interessado, o que não ocorreu no 
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caso dos autos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. 
ALEGAÇÃO DE NULIDADE AFASTADA. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara Recurso Especial interposto 
contra acórdão publicado na vigência do CPC/73.

II. A decisão agravada, aplicando a Súmula 83/STJ, não conheceu do Recurso 
Especial, uma vez que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do 
STJ, que afasta a alegação de nulidade, por ausência de prévia oitiva do Ministério Público, 
quando não demonstrado prejuízo.

III. Limita-se a parte agravante a sustentar que "os artigos 116, parágrafo único, e 
121, ambos do CPC/73, integrantes de seção específica relativa à declaração de 
incompetência, estabelecem que o MP será ouvido em todos os conflitos de competência, 
após o prazo (informações) concedido aos Juízos conflitantes. Ou seja, independentemente 
da existência de um regramento geral, nos conflitos de competência é imprescindível a 
oitiva do Parquet antes da prolação".

IV. Ocorre que "a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona em 
destacar que as eventuais nulidades apontadas pela parte devem seguir-se de demonstração 
fundamentada de prejuízo ocorrido, sob pena de convalidação dos atos já praticados, 
consoante o princípio do pas de nulitè sans grief" (STJ, EDcl no AgInt na TutPrv no REsp 
1.897.831/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 
31/03/2022). Esse entendimento não é excepcionado no processo de conflito de 
competência, no qual, de igual forma, "a ausência de intimação do Ministério Público, por si 
só, não enseja a decretação de nulidade do julgado, a não ser que se demonstre efetivo 
prejuízo" (STJ, AREsp 860.525/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 18/11/2019).

V. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.619.421/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda 

Turma, julgado em 18/9/2023, DJe de 21/9/2023.)
 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
MINISTÉRIO PÚBLICO. CUSTOS IURIS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. EFETIVO 
PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, 
o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

II - Na linha do entendimento há muito consolidado neste Tribunal Superior, a 
ausência de intervenção ministerial, como custos iuris, apenas enseja a nulidade de atos 
processuais se for demonstrada, efetivamente, a existência de efetivo prejuízo. Precedentes.

III - Tal orientação incide, outrossim, nos casos em que dispensada a intimação do 
Parquet, na qualidade de fiscal da ordem jurídica, nas ações civis públicas propostas por ele 
próprio, por força do princípio da unidade, estampado no art. 127, § 1º, da Constituição da 
República, segundo o qual o Ministério Público é órgão uno, sujeito a uma só autoridade 
superior. Precedentes.

IV - O Agravante não apr esenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir 
a decisão recorrida.

V - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência 
do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.

VI - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.924.548/PR, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira 

Turma, julgado em 2/5/2023, DJe de 4/5/2023.)
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No mérito, o recurso comporta parcial provimento.

Primeiro, no que diz respeito à discricionariedade da instituição de ensino em 

adotar ou não o procedimento  simplificado de Revalidação de Diplomas de Graduação 

obtido no exterior, tem-se que o ponto, da forma como apresentada nas razões de apelo 

nobre, invocando dispositivo constitucional como respaldo, não permite a apreciação no 

âmbito desta Corte superior, sob pena de se usurpar a competência do Supremo Tribunal 

Federal. Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. A PARTIR DA 
INTIMAÇÃO PESSOAL DA PENHORA. ACÓRDÃO RECORRIDO CUJOS 
FUNDAMENTOS ESTÃO ALINHADOS À ORIENTAÇÃO DESTA CORTE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO.

1. Primeiramente, esclareça-se que a análise dos pontos arguidos na argumentação 
recursal que remetem à suposta afronta ao texto constitucional não se enquadra no âmbito de 
julgamento destinado ao Recurso Especial pelo permissivo constitucional.

2. Quanto à suposta afronta ao art. 535 do CPC/1973, verifica-se que as questões 
submetidas à apreciação perante a Corte de origem foram integralmente resolvidas, não 
padecendo o julgado de qualquer mácula, no ponto.

[...]
5. Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 934.762/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 30/11/2020, DJe 03/12/2020)

No plano infraconstitucional, especificamente em relação às disposições 

contidas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação e na Lei n. 13.959/2019, não se 

vislumbra, por parte das instituições públicas de ensino, quaisquer ilegalidades na adoção 

de procedimento ordinário para revalidação de diploma de medicina obtido no 

estrangeiro, em detrimento ao procedimento simplificado, não competindo ao Poder 

Judiciário se imiscuir no critério a ser adotado, sob pena de, arbitrariamente, interferir em 

suas atividades discricionárias, decorrentes de exercício de competência própria.

Já no que diz respeito à questão da impossibilidade de aplicação da Teoria do 

Fato Consumado ao caso concreto, é forçoso esclarecer que tanto a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, Tema 476, quanto a desta Corte Superior, é firme no sentido 

de que a teoria do fato consumado não se aplica para resguardar situações precárias, 

notadamente aquelas obtidas/deferidas por força de tutela de urgência.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO 
CPC/2015. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA CONTROVÉRSIA. 
IMPOSSIBILIDADE.

1. Hipótese em que ficou consignado: a) suspensão da restrição para a transferência 
de recursos federais aos Estados, Distrito Federal e Municípios trata de norma de direito 
financeiro e é exceção à regra, estando limitada às situações previstas no próprio art. 26 da 
Lei 10.522/2002 (execuções de ações sociais ou ações em faixa de fronteira). A 
interpretação da expressão "ações sociais" não pode ser abrangente a ponto de abarcar 
situações que o legislador não previu. Sendo assim, o conceito da expressão "ações sociais", 
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para o fim da Lei 10.522/2002, deve ser resultado de interpretação restritiva, teleológica e 
sistemática, mormente diante do fato de que qualquer ação governamental em prol da 
sociedade pode ser passível de enquadramento no conceito de ação social; b) o termo "ação 
social" presente na mencionada lei diz respeito às ações que objetivam o atendimento dos 
direitos sociais assegurados aos cidadãos, cuja realização é obrigatória por parte do Poder 
Público, como aquelas mencionadas na Constituição Federal, nos arts. 6º, 193, 194, 196, 
201, 203, 205, 215 e 217 (alimentação, moradia, segurança, proteção à maternidade e à 
infância, assistência aos desamparados, ordem social, seguridade social, saúde, previdência 
social, assistência social, educação, cultura e desporto); c) o direito à infraestrutura urbana e 
aos serviços públicos, os quais abarcam a pavimentação e a drenagem de vias públicas, 
compõem o rol de prerrogativas que dão significado à garantia das cidades sustentáveis, 
conforme previsão do art. 2º da Lei 10.257/2001 - Estatuto das Cidades. Apesar disso, 
conforme a fundamentação supra, a pavimentação e drenagem de vias públicas não pode ser 
enquadrada no conceito de ação social previsto no art. 26 da Lei 10.522/2002;

d) a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende pela rejeição à aplicação 
da teoria do fato consumado para consolidar situação constituída por força de liminar 
posteriormente cassada, sob pena de perpetuar situação contrária à lei.

2. A Turma desproveu o apelo com fundamento claro e suficiente, inexistindo 
omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado.

3. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir 
a controvérsia, não se prestando os Aclaratórios a esse fim.

4. Embargos de Declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no REsp n. 1.927.406/BA, relator Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 11/10/2021, DJe de 4/11/2021.)
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. MENOR DE 18 ANOS. APROVAÇÃO NO VESTIBULAR. 
EXAME SUPLETIVO REALIZADO POR FORÇA DE MEDIDA JUDICIAL PRECÁRIA, 
POSTERIORMENTE REVOGADA PELA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DA 
AÇÃO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 493 DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. PRETENDIDA APLICAÇÃO DA 
TEORIA DO FATO CONSUMADO. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara Recurso Especial interposto 
contra acórdão publicado na vigência do CPC/2015.

II. Na origem, A DE S J ajuizou ação cominatória em face do Estado de Sergipe, 
alegando ser estudante do segundo ano do ensino médio, e que fora aprovado em exame 
vestibular junto à Faculdade Pio Décimo, no curso de medicina veterinária. Requereu o 
fornecimento, em definitivo, do Certificado de Conclusão do Ensino Médio, após aprovação 
em curso supletivo. O Juízo de 1º Grau concedeu a liminar pleiteada, tendo determinado que 
o réu "autorize o autor (...) a fazer, imediatamente, as provas do supletivo do ensino médio 
e, uma vez aprovada, seja emitido em seu favor o correspondente Certificado de Conclusão 
do Ensino Médio, sob pena de aplicação de multa diária". Contudo, a sentença, proferida 
três meses depois, julgou improcedente a ação, mantida, pelo Tribunal de origem, o que 
ensejou a interposição do Recurso Especial.

III. Não tendo o acórdão hostilizado expendido qualquer juízo de valor sobre o art. 
493 do CPC/2015, a pretensão recursal esbarra em vício formal intransponível, qual seja, o 
da ausência de prequestionamento - requisito viabilizador da abertura desta instância 
especial -, atraindo o óbice da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal ("É inadmissível o 
recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal 
suscitada"), na espécie.

IV. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido da inaplicabilidade, em regra, da 
teoria do fato consumado para consolidar situação constituída por força de liminar 
posteriormente cassada, sob pena de perpetuar situação contrária à lei. Nesse sentido, em 
casos análogos: STJ, AgInt no REsp 1.860.367/MG, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 30/11/2020; AgInt no REsp 1.755.564/DF, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 31/10/2018; AgInt no REsp 1.288.565/SE, 
Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 17/02/2017; AgRg no 
REsp 1.416.320/SE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
23/09/2015. Não se olvida, outrossim, que esta Corte possui entendimento no sentido de 
que, excepcionalmente, em respeito aos princípios da boa-fé e da segurança jurídica, a 
aplicação da chamada teoria do fato consumado deverá ser admitida, nos casos em que a 
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restauração da estrita legalidade ocasionaria mais danos sociais do que a manutenção da 
situação consolidada pelo decurso do tempo. Contudo,não é essa a hipótese dos autos.

V. No caso, o autor obteve a liminar em 15/12/2017. Entretanto, em 21/03/2018 
sobreveio sentença de improcedência da ação, a qual fora mantida pelo Tribunal de origem, 
em 11/09/2018. Assim, o autor foi submetido e aprovado em exame supletivo por força de 
decisão liminar que fora, logo em seguida, revogada pela sentença de improcedência da ação 
- mantida pelo Tribunal a quo - inviabilizando, na linha do entendimento desta Corte, a 
aplicação da teoria do fato consumado, mormente considerando que as instâncias ordinárias, 
soberanas na análise fático-probatória dos autos, reconheceram que a agravante não 
preencheu os requisitos exigidos por lei para se submeter ao exame supletivo. Nesse sentido: 
"o Poder Judiciário não pode chancelar a postura sobremodo temerária do impetrante de 
continuar frequentando o curso superior sem qualquer amparo judicial, notadamente 
levando em consideração que as instâncias ordinárias reconheceram que a agravante não 
preencheu os requisitos exigidos por lei para se submeter ao supletivo" (STJ, AgInt no REsp 
1.860.367/MG, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
30/11/2020). Portanto, não merece reforma o acórdão recorrido, no ponto, por ser 
consentâneo com o entendimento desta Corte.

VI. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.820.446/SE, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda 

Turma, julgado em 21/6/2021, DJe de 24/6/2021.)

Entretanto, é necessário consignar que tal regra, excepcionalmente, diante das 

particularidades de cada caso, pode ser mitigada para tornar definitiva a decisão precária. 

Para tanto, necessariamente, devem ser observadas, concomitantemente, duas 

contingências que podem advir da reversão da medida liminar, quais sejam: se houve 

enorme, grave e desnecessário prejuízo à parte amparada pela medida, e se não houve 

lesividade à Administração Pública, seja de ordem financeira, patrimonial ou à imagem 

institucional,

No caso concreto, fora concedida liminarmente a segurança para que a 

impetrante tivesse assegurado o direito de participar de processo simplificado do 

procedimento de revalidação do diploma, que não estava contemplado no EDITAL 

CPRD/REVALIDAÇÃO n.º 01/2021, promovido pela Fundação Unirg –Universidade de 

Gurupi – Unirg.

Com efeito, é possível observar que a determinação judicial onerou somente a 

instituição de ensino, que teve se adaptar à determinação adotando procedimento diverso 

além daquele já adotado em sua norma interna. Por sua vez, a impetrante obteve apenas  

o ganho relativo à oportunidade de participação em processo simplificado, antes não 

previsto pela instituição.

Assim, não vislumbrando as condições necessárias para se reconhecer a 

consolidação fática que, garantida de forma precária, traria prejuízos graves e 

irreversíveis ante o advento de prestação jurisdicional diversa, é forçoso afastar a 

aplicação da teoria do fato consumado.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I e III, do RISTJ, conheço 

parcialmente do recurso especial e, nessa parte, dou-lhe provimento.

Publique-se. Intimem-se.

                    Brasília, 10 de outubro de 2023.

 

Ministro FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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